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ESTADO DE MATO GROSSO

PODER LEGISLATIVO
cÂmnne MUNIcTPAL DE ALTo ARAGUATA

LEI MUNICIPAL N" 4509/2023

"Dispõe sobre as diretrizes para as ações de Promogão da

Dignidade Menstrual, de conscientizaçáo e informação

sobre a menstruação, o fornecimento de absorventes

higiênicos e dá outras providências."

Autoria: Vereadora Odinéia Mariana de Souza e diversos vereadores

Odinéia Mariana de Souza, Presidente da Càmara Municipal de Alto Araguaia,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, nos termos do § Todo art. 36 da Lei

Orgânica do Município e § 6"do art. ll4 do Regimento Interno da Câmara Municipal, faz

saber que o plenário aprovou, nos seus termos, o PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N".

00712023 e encaminhou ao Prefeito Municipal, que deixou de sancioná-lo no prazo legal, e

assim, promulga a seguinte lei:

Art. 1o Ficam instituídas, em âmbito municipal, as ações de diretrizes para o Programa

de Dignidade Menstrual, que serão regidas nos termos desta Lei.

Parágrafo único. O Programa de Dignidade Menstrual tem o objetivo central de

garantir o acesso a absorventes higiênicos descartáveis às mulheres que sejam (ou estejam):

I. estudantes da rede pública;

II. em situação de rua; e

III. em situação de extremapobreza e de pobreza.

Art. 2o As ações instituídas por esta Lei têm como objetivos a conscientização

aceÍca da menstruação, assim como o acesso aos absorventes higiênicos femininos, como

fator de redução da desigualdade social, e visa, em especial:

I. Combater a precariedade menstrual
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II. Conscientizar a sociedade de Alto Araguaia sobre o direito da mulher aos

cuidados básicos de saúde relativos ao ciclo menstrual, como um processo natural e saudável

do desenvolvimento humano;

m. Garantir a universalizaçáo do acesso, às mulheres pobres e extremamente

pobres, aos absorventes higiênicos, durante o ciclo menstrual;

IV. Prevenir e reduzir problemas e agravamentos à saúde da mulher decorrentes da

falta de acesso a produtos de higiene menstrual;

V.

menstrual;

VI.

vII.

com o combate

ucativas para o combate à pobreza

e à evasão escolar; e

com a ampliação do diálogo

e nas famílias;

nas políticas públicas e no acesso à saúde,

Menstrual de que trata esta Lei

sociedade civil e

preconceito, em

VIII. Combater

educação e assistência

Art. 3o As

torno da menstruação;

II

abordada como

mulher;

m-

a

proteção à saúde da

o

tema da menstruação, objeti

IV - disponibilização e distribuição gratuita de absorventes, pelo Poder Público

Municipal

Art. 4o O disposto no inciso IV do art. 3" desta Lei aplica-se às mulheres que

menstruam em situação de pobreza.
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Art. 5o A coordenação, a supervisão e a integração do Programa de Dignidade
Menstrual serão realizadas pelo Poder Executivo, por meio das secretarias competentes.

§ 1" O Programa de Dignidade Menstrual deverá ser executado e operacionalizado

nas escolas municipais pela secretaria competente.

§ 3" Caberá à secretaria competente executar e operacionalizar o Programa de

Dignidade Menstrual nos centros e educacionais.

Art. 6o Esta do Poder Executivo, no que

couber

23 dejunho de2023
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1lrt.7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Odinéia

Presidente

de Souza

Municipal
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Tribunal de Contas de Mato Grosso

TIPO MENOR PREÇO

ACánrara &lu*icjpâl de A,ta Fforesta - lvlí. toÍna público o resultado.do
processo licitâtôrio na medalidade Pregão Eletrônico, tipo rnenor preço. compbjeto AOUIS!ÇAO
Otr ASSINATURÀS PARÀ LICENÇAS BO MICROSOFT 365. SOLi.,ÇAO A,TTIVIRUS E
ASSINÂDÔR ELETROP.I]CÜ DE EOCUMENTOS DESTINADOS AO USO NOS SETORES
ADM|NISTRATIVOS Oa Cp,rAlRa l*Ut':tCtpnL

Tribunal de Contas
Mat0 CrôssÕ

,.:lú5Tfl uhrENl o DÊ t:1DADÀNtâ

f,l L PACIFICO DOS SANTOS LTOA {CÀIPJ 2913'14230D8137) com r:s
itens: 1. 2. 3. 4. 5. 1S, 11.12 13 14, 15. 16. 17. 1S. 19, 20 e 21 Êo v*l0r tolal dê R§8 ?86.?2 {oilú
mi! ê ddêntos ê oitentê e seis reals e vinte e dois cenlavos)

SUPRIPRILIE SUPRIIdTNTOS DE íNFOfií,.1ATICA E]REI.] ICI.JPJ
43299151ü00 103) c6m o itênr: I no valor total de R§2.S00,S0 (dois mi! e oitoceírlos íeaisi

LEAO & FERRAZ COMERCIO DE PRODUTOS AL]MENTICIOS ITDA
iCNPJ.t71239720ü0137)cornositens 22,23.2475.26.27.28.29,3S 31.32.33.34e48oo
valor tôlal de RS15 107.28 (quinzê miÍ s cento s sête reeig e vintê e ôito centacos).

AJta Fioresta - tulT, 26 de iunho de 2.023

OSLEI{ DIAS DOS SANTOS
PRES}DENTE

AVt§O-OE RESULJADO
PREGAO ELETRONICO Nô OO3I2O23

Enpresas lencedoras:

LEILA,ALVEZ CORDEIRO LUSA [CNPJ {'12?75050S0189} côín 0 itêm
2. nô ualo, tolal de R$14.S48.80 (quatilrze mil e oitocentos e quõreEla e oilo rÊêis e oilentB
ceírtaÍos)

PUBLITEK TECUOLOGIA EIRELI (CNPJ 2É055Í270Ce195) conr o item
3. nô valtr total dê RS860.00 {oilocentos e sessenta Íea;s}

O iiem 1 encenou como Dêsêrto

Álta Fiorêsra - h1T, 23 deiunho de 3.023

JORGE RUAN OE OL'VEIRA
Pregoeiro

CEUEAN MUNICIPAL DE ALTO ARAGIJAIA

lecrsuçÂo

LEI MUMCIPAL N" 450912023

"Dispóe sobre as direlrizes para as acôes de Promoção da Dignidade
MenstÍüâl de Êonseientizâção ê i*foílnâçãô sob,Íê a menstruâÉs, o íonlectmêfilo de absorr'eole-c
higiênicos e dá oulras providênaas-"

Autoíiàr: VeÍeâdora OCináã Mariana dê §ouzã e CivÊrsos vereadorês

Ar:. 3"4.s âções de Promoção da Djgnidãde fo'lecsúual de quê lratâ estã
:êi coas;stenr nd5 segLErtes diretJízes r:asicas

l - desenvohin:ento dê eçõ€s e aíiculaçâo entre órgãos públicos
sociedaCe clvil e a iniciatíva privada. que visem ao desenvo*vimenlo do pe*s3meilto livre de
pÍeconelo em loÍno dà menstruação

ll - incerLtivo â promoção de pâlêstras e cursos nos quais a nreílstruaÇào
seja abordeda como um processo naturâi do côrpo fêír;Bino. coÍa vislâs à proteção â saúCe da
rftJíhêrl

lll - €iâboraçlio e distíibuiÉo de canilhas e iôihetos explicativos qúe
âbordem o iema da rnenslruação. objetivando ampliar o conhecirenlo e desmistificat a çtestão.

I\Í - disponibiiÍzacão e distribuição Eatuite de âbsoíventês, pelo Poder
Público ldunicipa!

ê,É. 4'O disposto no iÍ'rciso lV do aÍl 3' desta Lei apllce-se às mulheres
que menslruâm ern grtuêção de pâbrezá

Ari. 50 A. coordenaÉq, a supervisão e ã integÍação do PÍogranra de
Dignjdsdê MênstÍusi serão realizadas pelo Poder Executivo, pcr nreio d# sseiarias
competentes

§ 1o 0 Prograrna de Dignldade MesstÍual d*,erá ser executêdo e
operacionalizado nas escolas municipais pelê secrêtaíia mmpetentê

§ 3o Caberé à secretaria cúmpêlente executâr e opêrâciÕnaiizaÍ o
Progranu de Dignidade [,!enstruai nos cenlÍos de âtêâdimênto sociais e edscaclonais.

AÉ. 6ô Eslâ Lei poderá sêí regulanrentada peio Chefe do Poder
lxectdi',,o. nr: que couber.

ful 7" EsÍâ Lei entra em dgor ns data de súê pübíicáÇão.

Afto Áraguaia, 23 de junho de 2023

Odinéia Mariana de Souza, Presidenle da Cânrara Munícipal de Alto
Araguaie Estado de Mâlo Grosso, no uso de süas atribuiç6es legais ros leÍnros do § 7"do a{ 36
da Lei Orgânica do MunicÍpio e § 6'do art 114 do Rêgimentô l*lerno da Cámara fu,lunicipal. fal
saàeí que o plenáÍio ãpí0v0u. nos seus termos, o PROJETO OE LEI DO LEGISLATIyO Nâ
*07Í2ü23 e encanrinhou ao Prefeito Municipal, que deixou de sancloná-lo na pazo legal. e assim.
prornulga â sêguintê lei

Á!t 1ê Ficam insütuidas. em âmbiio municipal, as açôes de dketrizes
pata o Froyama de Dignidade Menstrual. que serão reoidas nos termos destâ Lei

Parágraío único. O Prog.áma de Dignidãd€ Menslruel lem ê ob;êtivo
cer'rtral dâ gaíantir o ãcsso a ãbsoruelrtes higjêntcâs descaítáveis às mulheres gue sejam (ou

I estudanles da rede públicat
l[ en: situacâo de rua e
lll Ên1 situaião de exlrÊnla pobíeza e de pobreza

At. ?" As açóes instiluíCas púr estã Le! tênr conro objeiivos a
coírscisntizâção êcerca da ,nensrtruacão àssim ccmo o acesso aos abssrventes higiênicos
Íemininos. como fãtâr Ce íedjção da desig*aldâde socki. e yisa. em especia,

I Cornbaler a peariedade mertstrua!
ll. Conscienlizaí à sociedade de Àto Âraguaia sôbÍê o direilo

da mu[he* aos cuidados básicas de saúde refaüvos ao cido meftstÍuâ|. colnê ils procêsso neturel ê
saüdável d0 desêl:vofuinreÉlo hununo:

ltl GaÍanliÍ a uníveÍsal,zação do acesso, às nrulheres pobres
e ext êmamente pobres, aos absosêntes higiêaicos. dLrântê o ciclo menstíuall

lV Prevenk e reduzir problemas e agra,r'anlefltos à saúde da
mulher dmorrertm dâ Íalta de acesso a p.odutos de higiele nrenstntal

V Deser*olver campanhas especííicas e eú.icâtiÍas pêrê ô
combate á pokêza menstrual:

Vl. Colaborar corn o mmhale à infrequ*cia e à evasão
êgôolâr, ê

Vll Combater a desinformacão sobre â rnens{Íuacão. com e
arnpliaçiio do dÍálo6o sobre o têma nes politius. seniços púHiiós. na cormsiCâde e n.a's íanríljas:

Vtll Conrbater â dêsiguãldadê de gênero nâs patÍlicâs públíces
e no ac€sso à saúde, educaÇão e agsistência social.

Odinéía lihriana de Souza
PÍesidente da CâmaÍa Muilicipa|

PORTARIA

PORTARiA N".040t2023

"Dispõe sotrre Concessão de Fá.ias s Seruidora e dá oulras
provirlênciâs"

A Sía. ODINEIA I4ARIÁNA DE SOUZA, Presidente da Cânu;a MLnicipal
de Alto Áraguaia, Estado de Mato Grosso. no uso de suas atribüiçõês guê lhe são corJeridas

RESO!-VE

Artigo íô - ConceCer à Clediane Gubiani, 12 (doze1 dias Íêstantes de
iériâs côncedidês pele Portê.ia ü9012t)22 e inlerrompidas pela Portaria 09912022, a pâr:iÍ dê 26 dê
iunho de 2C23.

Ârtigo 2§ - Esla pôrtâria entÍara em yigor na dâla de sua pub,liceção,
Íe! cgâdês as d;sposições êm coGrrário

Altq Aragilaia-MT. 23 de junho de 2023.

ocurÉra uapraxa DE sôuzÂ
Presidente

CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO CÁRçÁS

uctTAçAo

AVISO DE PE5g1IADO - PREGÁO PRESEHCIAL SRP }E3i$ã23 -
ÍiIODÂLIOADE tlo 0712023

tríODALIDADE: PREGÀO PRESENCIAL N" Oü5I2023

A CAMARA iiUNICIPAL DE EARRê, 80 GÀRCAS Eetado de h{AÍO
GROS§O. loína público q.re a licitação na 

'Íodalldâde 
supracilêdê. rêalizada no dia 22'0612023 às

08:tC horas. no Plenario da Cêmaíâ Municipal de Barra do Garças -_MI tendo 6mo objêto:
"REGISTRO DE PRECO PAF.A FUTURA E EVENTI.}AL AO{JISICÂO DE fuIATERIAL DE

=XPEDIEI\.ÍE 
PÀDÁ ATENDER AS NECESSIDADES OÀ CAI,IARA úUI'TICIPru- OE E.qRA DO

GqRÇ/,S-MT'
Após a análi-re detàlheda dâs proposlas pelas empresas participanles_

íoíam ccfisidêíadas classiÍicadas e Vacedofas do p{e#nle cstâme *s seguirtes empresas:
Sagrou-se vencBdoíê da pÍsseftte liciteçá6 âs seguintês Errpresas:
1- C.S.Z COMERCIO DE PÂPELARIA LTOA - ME - CNPJ sob no

1 5.701.76710001-1 5 - om o valor de: R$ Í2.979,95 {Doze r$l e novecenlos ê setenta e oove rêais ê
noyerda e cinca cêãlavos)

2-PÁPELARIA AMERICÀ LTDÂ, ilscrita no CI{PJ sob n0

02962'18,,ü001-70 coe o valor de R$ 19.119.50 {Dezenoie mil ê cento e deaenove reais e
cll}quBnta centavos).

3-MÀRIA JOSE DOS RE|S NETO, inscrila no CNPJ Í0.22ô.940/0001-
57 com o ','aior de R§ 56 754.50 (Cinquerta s sêis mil Ê sêtseentos ê cinquentâ ê quatro Íêais s
cinquenla centâ\ros).

VALOR GLOBÂL: R§ 88.853,95 (Oilentâ € oito rril e oit€cemos e
cinquenta e tÍês {eâis e novêfftâ e clÊ& eiltavos}

Cãmara l#unicipal de Barra do GarçadMI 23 de Junho de 2023


